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Secretaria do Conselho Universitario <sec.conselhos@ufvjm.edu.br>

Inscrições abertas para selecionar um representante titular para atuar junto ao Conselho Municipal de Economia
Popular Solidária. 
1 mensagem

Secretaria do Conselho Universitario <sec.conselhos@ufvjm.edu.br> 15 de setembro de 2022 08:03
Para: geral <geral@ufvjm.edu.br>

Prezados (as),

A UFVJM está com inscrições abertas para selecionar um representante titular para atuar junto ao Conselho Municipal de Economia Popular Solidária. 

As inscrições vão até o dia 20 de setembro e devem ser feitas através do e-mail da secretaria dos Conselhos Superiores da UFVJM, pelo endereço:
sec.conselhos@ufvjm.edu.br. 

O processo de seleção obedece aos procedimentos indicados pela Resolução do Conselho Universitário (Consu) n.º 16, de 20 de setembro de 2019, e seguirá a proposição
do Conselho Municipal de Economia Popular Solidária. 

A vaga de titular é destinada a representantes das categorias docente e técnico-administrativa da UFVJM. 

Atenciosamente,
Secretaria dos Conselhos Superiores
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Secretaria dos Conselhos
OFÍCIO Nº 27/2022/SECCONSELHOS

Diamantina, 21 de setembro de 2022.
À
REITORIA
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  
Assunto: Indicação representante externo.
 
Prezado Reitor

  

Considerando que a Secretaria dos Conselhos Superiores abriu processo
seletivo para a representação da universidade junto ao Conselho Municipal de
Economia Popular Solidária.

Considerando que não houveram inscritos interessados;
Considerando que o §3º da Resolução/CONSU Nº 16 de 20 de setembro de

2019 : "§3º Nos casos em que não houverem candidatos para o preenchimento das
vagas de representação, esta poderá ser indicada pelo Reitor, mediante consulta de
sugestão de nomes pelo Conselho Universitário."

Encaminhamos o processo em tela para manifestação, a vaga é para  01
(um) representante.

 

 

Respeitosamente,

 

Lorena Martins Cima
Secretária dos Conselhos Superiores da UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Lorena Martins Cima, Secretária
dos Conselhos Superiores, em 21/09/2022, às 08:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0851148 e o código CRC CBFADE7C.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.013602/2022-43 SEI nº 0851148

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Reitoria
Gabinete da Reitoria

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, com fulcro no Decreto de 8 de agosto de 2019, Portaria 243 de 12 de fevereiro de 2020, artigo 5º, incisos LIV
da Magna Carta de 1988, nos artigos 7º e 9º, Lei nº. 9.784, de 1999 e, supletivamente, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,
resolve apresentar histórico pormenorizado para fins de conhecimento na íntegra do processo administrativo pelo Conselho
Universitário para análise e deliberação.

PROCESSO: 23086.013602/2022-43 - Data de Autuação: não identificada
TIPO DE

PROCESSO Organização e Funcionamento
ESPECIFICAÇÃO Não identificada

OBJETO Representação da universidade junto ao Conselho Municipal de Economia Popular Solidária.
INTERESSADO Maria Piedade Gomes - Presidente - Kátia Aparecida da Cruz Silva - Gerente de Assuntos Comunitários

DATA DE
RECEBIMENTO
DO PROCESSO

14/09/2022 15:51

BASE LEGAL Resolução/CONSU Nº 16 de 20 de setembro de 2019

ANEXO I
DATA CÓDIGO ASSUNTO/RESUMO DO TEOR DO DOCUMENTO

11/07/2022 (0845986)
Edital CMEPS - Edital de seleção e convocação para a assembleia pública para a eleição dos

conselheiros da organização da sociedade civil do Conselho Municipal de Economia Popular Solidária -
CMEPS - A vaga é para  01 (um) representante.

15/09/2022 (0846312)

E-mail de divulgação

15/09/2022 (0846312) Publicação no site - http://portal.ufvjm.edu.br/noticias/2022/ufvjm-abre-inscricoes-para-
representacao-em-conselhos-externos.

21/09/2022 (0851148)
OFÍCIO Nº 27/2022/SECCONSELHOS - A secretária dos Conselhos Superiores da UFVJM,

Lorena Martins Cima, endereça ofício à reitoria comunicando que não houve inscrito interessado na
representação externa.

 
Considerando que o §3º da Resolução/CONSU Nº 16 de 20 de setembro de 2019:

"§3º Nos casos em que não houverem candidatos para o preenchimento das vagas de representação, esta poderá ser indicada pelo Reitor,
mediante consulta de sugestão de nomes pelo Conselho Universitário."

ENCAMINHAR o processo ao Conselho Universitário para indicação de nomes de representante visando subsidiar indicação do
reitor.

 
» À Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior para inclusão do assunto em pauta de reunião ordinária do Conselho

Universitário.
 

Diamantina, 21 de setembro  de 2022
 

JANIR ALVES SOARES
REITOR
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Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
21/09/2022, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0851256 e o código CRC 5EF5807C.

Referência: Processo nº 23086.013602/2022-43 SEI nº 0851256
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